
CONTRATO N.O 29512024, QUÊ ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICIPrc DE CHÃ GRANDE E A RECON COMÉRCIO DE
MAÍERIAIS DÉ CONSÍRUçÃO LTDA EPP, PÁRÁ OS F'NS
QUE SE ESPECIFICA.

Aos 12 (doze) diils ,Jo nês de novembro de 2024, de unr lado o MUNICíP|O DE CHÃ GRANOE com sede e foro

em Pemambuco. localizâdo à Avenida sáo José, n" 101 Centro. Chã Grânde - PE, inscrito no CNPJ sob o no

1.1 .049.806/0001 ..90, neste ato repÍesentado pêla Secretária de Educaçáo. Esportes. Cultura. Turismo e

Juventude, Sra. Alzira de Lucêna CoÍíeia Lêitê Neta, brasileira, divorciada, proíessora. nomeada por meio da
portaria Nà 146t2024 datada em 31to512024, portadora da CaÍteira de ldentidade no 7 .148.604 SDS/PE. CPF n"

O72.OOO.l64-11, EM CONJUNTO com o Secrstário de Governo, Sr. Sérgio Fêrnandês de Carvalho, brasilerrâ,

divorciado, comrlrciante, nomeâdo por meio do Decreto N'036 de 01 de setembro de 2018. portâdor da Carteira

de ldentidade n" 3.S81.163 SSP/PE, CPF n" 649.468.864-00: no uso da atribuiÇão que lhe conÍere o ORIGINAL.

neste ato dênon nado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Recon Comércio de Materiais de

Construçáo Ltclâ EPP, inscrita no CNPJ sob o n' 34.438.246t0001 -61 , estâbelecida à Av. Cons. Aguiar, No 980 -
Boa Viágem - RecifeflaE - CEP: 51.111-010, Foner t81) 4042-6500 / 9.9473-6759, e-marl

lidtacoês@armzú:entboaviagem.com.br, nesle ato representada por seu representante legal, Sr. Manuel Lopes da

Costâ Câúpo3 ,rllho, poÍtador da Carteira Nacional ,le l'labilitaçáo n" 00978471080, expedida pelo Departamento

Estadualde Trâ[sito de pemambuco CPF N' 717.587.394€7, doravaniê denominada CONTRATADA. pactuam o

prês€nte ContÍÉúo cuja celebração é dêc,onente Procssso Licitatório n" 03212023 - Prsgão El€trônico no

OZlnOZl - AA de Rsgistro ds Prêços n'0622023 - doravânte denominado PROCESSO e que se rêgeÍá pela

Lei Federal no 8 ô66 de 21 de junho de 1993, e modificaçoes subsequenles; pelos termos da proposta vencedora,
parte integrante dêste contrato; pelo êstabêlecido no Êdital e seus anexos, pelos pÍeceitos de direito público,

aplicândo-ae-lhes supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de diÍeito privâdo,

atendidas as clá,JS rras. e condiçôes que se enunciâm a segu,r.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - FOTNECiMENTO parcelâdo de Matêrial de Construção, Hidrossanitário,
Elétrico, FeÍretnontas, Píoisção, Ferrâgsns, iladeiÍa3 e Esquadrias, deslinado ás diversas Secretarias do

Município de Chiã Grande e demais Orgãos Paíicipantes, conÍorme especificações e quantidades indicadas no

Anexo ll, parte irrtêgránte deste contrato independente de transcrição.

ParágÍafo Prlm,llro - O prêsenrê Conlrato não poderá ser objeto de cessão ou tÍansferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA SE(IIJNDÂ . DA FINALIOADE - O ]bjeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das
âtividades normais da Sêcretaria Municipal de lnÍlaeslrutura.

CúUSULA TEIICE|RÂ - DO PRAZO - O píesentê Conlrato vigorará até 31 dê dszêmbro de 2024. conlados a

partir de sua assinatura, podendo ser trorrogâdo, nos termos da legislaçào pertinente.

CúUSULA qU/\fTTA - OO VALOR E CONDIÇ ÔES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse contrato o valcr de RS

276.999,27 (Du!ôntos o sgtenta e reis mll, novêcentos ê noventâ e novo reais e vintê ê sête cêntevos)
referente ao vaor total do objeto previsto nâ Cláusula Primeira. para a totâlidade do período mencio:tado na

Cláusulâ Terceirer, canÍorme detâlhamento a seguir:
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Parágrafo PÍimoiro - Os pagâmentos seráo efetuados mediante crédilo em conta corrente da contratada, por
ordem bancária enl até 30 (trinta) dias consecutivos, a conlâr do recêbimento definitivo, quando mantidas as
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mesmas condigôes iniciais de habilitaÉo e caso náo haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à

contratada

parágÍaío Sêgundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os rnateriais

eÍetivamente entregues no mês anleÍior ao do pagamento.

parágÍafo Têrcgiro . A nota Íiscal devidamente atestâda dêverá ser apresentâda na Secretariâ de Finanças do

Município de Chã G.ande/PE, Localizada na Avenida São José. n' 101, Centro' Châ Grande/PE.

Parágrato Quarto - Por ocasiáo do paEamento a contíatacia deverá apresentar:

a) CertiÍlcado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Cêrtidão Negativâ dê Débitos Relativos a TÍibutos Federais, Divida Ativá da Uniáo e INSS,
expedida pela Secrêtsria dâ Rêceita Federal do Brasil;
c) Cêrtidão Nêgativa de Débilos Trabalhistas - CNDT, expedidâ pela Justiçâ do Trabalho
comprovando a inexistência de débitos inâdimplidos perante a Justiça do Trabalho.
d) Prova de regularidado com es Fazendas Estadual e l\.4unicipâl do domicilio ou sede dâ contratada.

ParágÍaÍo Qulnto - O pagamento será realizado. após a apresentação pela Contratada da nota fiscal
devidamente proânchida ê indicaÇâo do bânco, agência e conta bancária da empÍesa que receberá o vãlor do
objeto.

PaÉgrafo Sexto - Não hâverá, sob hipótese alguma, pâgamênto ântecipado.

Parágraío Nono - Evontuais atrasos nos pagamentos impuláveis à contratadâ não gerarão direito a qualquer
atualização.

ParágÍafo Dácimo - A adjudicatáriâ não poderá apresentar nota Íiscallfatura com CNPJ/MF diverso do regislrado
no Contrato-

Parágrafo Décimo PÍlmeiro - Deverão eslar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisqueÍ tributc,s, sejam eles sociais, trabâlhistâs, previdenciários. Íiscais. comercieis ou de
qualquer outra naturêza resultantes da execuçáo do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - OA ATUALIZACÃO MONETAR|A - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para
tanto, a contratada nâo tenha concorrido de alguma íoríxa; haverá incrdência de atualização monetáÍia sobre o
valor devido, peh variaÉo acumulada do IPCA,/IBGE oconida entre a data Íinal prevista para o pagamento e a
data de sua efetivâ reâlizaçâo.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não sêrá concedidô reajuste ou correção monetáÍia ao válor do Contrato.

ParágÍafo Único - Fica assegurado o reequilíb.o econômico-ÍinanceiÍo inicial do ContÍato. mediante a
superveniência dê Íato impÍevisível nos termos e íorma estabelecidâ no artigo 65. inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocação da contratada cuja píetensão deverá estâr suÍicientemente comprovada atÍavés de
documênto(s).

cLÁusuLA SETIMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO OO CONTRATO - Os mateíiais adquiridos deverão ser
entregues no Almoxarirado Central, localizado na Rua Joâquim José Mirânda, no 19-A - lvlanoel Simões Barbosa -
Chã Grande - PE (Salão Paroquial), ocasiào em que será procedida a conferência dos materiais entregues. e a
verificaÉo se estáo de ãcordo com as características e quantitativos descritos na Ordem de FoÍnecimento.

ParágÍafo Primsiro: Os materiais deverão seÍ êntreguês em âté 08 (oito) dias corÍidos, e do recebimento da
Ordem dê fornêcin'rento, emitida pela Sêcretaria de lnf.aestrutura do N4unicípio de Chã Grande. no horário das
07h00min às 13h00min.
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Parágrafo Sáttmo - Nenhum pagâmsnto será êfetuado à adjudicatária enquanto pendente de Iquidação qualquer
obrigãÉo. Esse Ía'o não será gerâdor de direito a reajustamento de preÇos ou à atualizaÇão monetária.

PârágÍafo Oltavo - A nota Íiscal que for apresentada com eÍÍo. ou obseÍvada qualquer circunstârLcia que
desaconselhe o pagamsnto, será oevolvida à conlrâtâia. para coÍÍeçào ê nessê caso o prazo previsto no
parágÍâfo primsiro será intenompido. A contagem do prazo previsto para pagamenlo será inaciadâ a partir da
respectiva regularização.

i
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parágÍaÍo Ssgundo: Os materiais setão recebidos (lef initivamente após a verificação da qualidade e quantrdade

dos materiais e consequente aceitação, mediante aterilado do setor responsável.

parágÍafo Terceiro: O prazo de vaidade dos materiais, náo podeÍá ser inÍerior â 06 (seis) meses contados a

partiida data de enlrega dos respecivos materiais solicilados na Ordem de fornecimento emilida pela SecretaÍia

de lnfraestruluÍa do MunicÍpio de Châ Grande.

Parágrafo Quaíto: O transporte, cârga e a descargâ dos mateflars correrão por conla da Contralada, sem
qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao lvlunicípio de Chã Grande.

ParâgêÍo Quinto: O recebimento provisório ou deÍin,tivo do serviço e do objeto nâo exclui a responsabilidade da

Contratada pelos pOuízos resultantês dâ incorreta e):ecução do contrato.

ParágÍafo Sexto: A Contratada Íicarãi obrigada a tÍocar o material que vier a ser recusado por não atender à

especificaçáo do Anexo ll/Ordem de Fornecimênto, sen que isto acarÍete qualquer ônus à administr3ção ou

impoÍte na relevância das sançóes previstas na egislaçáo vigente O prazo Para entrega do(s) novo(s)
matsrial(is) soÍá dô atÉ 02 (dois) dias útêis, a c,cnlâÍ da notificaçào à contratada, às suas custas, sem
prejuízo da âplicação da3 penalldades.

ParágraÍo §ótlmo: Os materiais serâo recebidos di) modo imediato e deíinitivo, sendo de responsabililade do
ÍomecedoÍ benêficiáíio os padrões adequados de segurança e qualidade. cabêndo-lhe sanar qJarsqueÍ
irregularidades d€t€ctâdas quando dê utrlizaÇão dos n]esm3s.

ParágÍafo Ollavo - Será designado o servidor José Henrique de Silvâ, Mâtrícula 346923. Secretário N|unicipal
de lnfraestrutura, como GESTOR DO CONTRATO e o ser,/idor Augusto Victor Silva Campos. Matricula 375247
Sêcrotário Municipal de Planejanrento, como FISC/\L DO CONTRÂTO, responsávêl pelo acompanhamenlo ê
Íiscalizâção dâ ênlrega dos mâterrais, anolando 6m nlgistro próprio todas as ocorrências relacionâdas à execução
e determinação, tudo o que for nêcessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução do
Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUACONTRÂTACÃO - A subcontratação depende de autorização prévia da
ContÍatante, a quem incumbe avaliar se a subcontretaçáo cumpre os requisitos de qualifrcaçâo técnica, além da
regularidade fiscal ê trâbalhista necessáÍios à exêcuç,ào do objêto.

ParágÍafo PÍimgiro - A Contratada, na execuÉo do contralo, sem pÍejuizo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar pârle do obiêto deste termo de referênciâ, até o limite máximo de 30%, com prévia
autorização da SecÍetaria de lníÍaestrutura do [,lunicDio de Chá Grande.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsâbilidade inlegral da
Contratâda pela perfeitâ €xecução cortratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenaÇáo das atividades dâ
subcontrataçáo, bem como rêSponder perante a ContÍatante pelo rigoroso cumprimênto das ob.igações
contratuais coírespondentes ao obieto da subcantratâçáo.

cúusuLA NoNÂ - DAS OBRIGA§ÔES DA CONTRATADA - Ê responsabrlidade da CONTRATADA a
execuçáo objeto ccntratual em estrsita observânciâ da legislaçáo vigente para contrataçôes públicas, as
especificações técnicás mntidas no edital e seus anexos bem como em suas propostâs. assumindo integralmente
as seguintes obrigaçõês:

VIANUEL LOPES

)A COSTA
:AMPOS
:ILHO:7175873

)487

a) Fomecer o objeto no pÍazo e na Íorma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta,
com indicaçôes refsrêntes à marca/Íabricante, Íicándo sujeita à multa estabelecida no contralo, bem como
às prescÍiçôes da Loi das Licitaiôes e Contratr)s Administrativos, respondendo pelas consequências dê sua
inobseÍvância total ou parciâl;
b) Manter-se, durantê tôde a vigência e ex€lcução do conlrato, em compatibilidâde com as ob.igações
assumidas, com as mndiÇôes de habilitação ê qualificaçâo exigidas no Termo de ReÍerência,
c) Atender ao chamado e/ou à correção do d,:feilo dentÍo do prazo estabelecido nesle nstrumento. A Não
realizaçáo dentro do prâzo, a Contratada estará sujeita á multa estabelecida noContrato:
d) Aceitar, nas mesmas condi?ôes de sua proposta, os acréscimos ou supressôes do fornecimenlo ora
contratado, que pcrventura se fizerem n€cessiríios, a critério da Conlratante:
ê) Assumir inlegral responsabilidade sobre exlrâvios ou danos ocorridos no trânsporte dos objetos.
qualquer que seja sua causa;
f) Comunicar, por êscrito, à Contratantê, qualquer Íato extraordinário ou anormal que ocorrer no
fornecimelto do ôbjeto contratalo;

\;sinado de forma
ligital por MANUEL
,()PE5 DA COSTA
.,qMPOS
:ILHO:717 587 39487
)ados:2024.1I.13
4:01:'10 -03'00'
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g) Arcar com todas as despêsas decorrentes de uma êvênlual substituiçáo do obleto, em lâso de

reposição d.l mesmo;
h) Prestâr esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que Íor reíerenle à entrega e a quaisquer

ocorrências relacionadas aos materiais;
i) Assumir ntegral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contralante ou a teÍc-'iros no

lornêcimento ora ajustado. náo excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalizaçâo ou
acompanhamento realizado pela Contratanle;

i) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos prevrdenciários e obrigações sociais
previstos na legislaçáo social e trabalhista em vigoÍ, obrigando-se a saldá-los na época própria. vez que os
seus êmpregados nâo mãnterão nenhum vínculo entpregatício corn o MUNICiPIO.
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;
l) Responsabilizar-se pelo TEnsporte do material objelo do presente Contrato. e todos os ônus, relâtivos
ao fomecimento, inclusive ftete, desde â origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as
normas âdequadas rêlativas ao transpoÍte do matêrial objeto do pÍesente leÍmo;
m) Entrêgar o maleíial acondicionado de Íorma adequada garantrndo sua integridade Íisicâ;
n) Responsabilizar€ê por quaisquer multâs ou despesâs de qualquêr naturezâ em decorrência de
descumprimento de quâlqueÍ cláusula ou condiçâo do contrato. dispositivo legal ou regulamento, por sua
partê;
o) Observâr rigorosamente todâs as êspeciflcações gerais, que originou esta contratação e de sua
proposta;
p) Mantor númêro t6lefônico e e-mâil atuâlizados de escritóÍio ou firmâ paÍa conlalo e ntermedração junto
à contÍatantê.

cLÁusul-A DÊG|MA - DAS OARIGACÔES DO CONTRATANTE - Sáo obrigâçoes do lúunicípio de Chã Grande

a) Receber o objeto nas condiçôes êstabelecidas neste Contrato:
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos coÍn as especiíicaçôes constantes no Termo de R€ferência
e da proposta paÍa fins de aceitação ê rscebimento deÍinitivo;
c) Comunicar à Conlratada, por escrito, sobíe imcerfeiçoes, falhas ou irregularidades veÍificadas no obleto
fomêcido para que seja substituído, reparado ou conigido;
d) Acompanhar e íiscâlizaí o cumprimento dâs obrigações da Contratada através de servidor responsável
designado;
e) EÍetuar o pagamento à Conlratada no valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Contrato;
f) Fomecer atesEdo de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçóes
contrâtuais;
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contrâtada com
terceiros, ainda que vinculadâs à execução do mntrato, bem como por qualquer dano causado a terce ros
em deconência de ato dâ Contralada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

CúUSULA DÉCIMA PRII'EIRA - OAS PENALIDADES _ COM íINdAMENIO NO ArI. 7' íIa Le Federal n.n
1O.52O12O02, Íicará impedido de licitar e contratar com a Administraçâo Pública Municipal, pelo prazo de âté 5
(cinco) anos, sem prejuízo de multe de até 30o/o (trinta por cento), do valoÍ êstimado para ARP e demâis
cominações lggais nos seguintês casos:

â) Apresenlar documentaÉo Íalsa;
b) Ensêjâr c, retardamênto da exêcuÉo do objêto;
c) Falhar na êxecuçãô do contratoi
d) Não assinar a Ata de Regi$ro de Preços e Contrato no prazo estabelêcido
e) CompolaÍ-se dg modo inidôneo;
0 Náo mantiver a pÍopostâ:
g) Deixar,le entrêgar documenlaçâo exigida no ceíamei
h) Comeler fÍaude Íiscal;
i) Fizer declaraçâo lalsa.

ParágÍafo Primeiro - Parâ condutas dêscritas nas alíneâs "a', "d . 'e ', .,Í , 
,g"; .,h ' e ,'i . será aplicada multa de no

máximo 30% (tíinta por cênto) do valor do contralo.

Parágíafo segundo - o retardâmenlo da execuÇão previslo na alinêa "b", estará conÍrgurâdo quando a
Contratada:

úANUEL

-OPES DA
:O5TA
:AMPOs
:ILHO:717

;8739487

Chã Grande
tt,ll ifil' fi,tt",n

,:sinado de
rrma digital
,or MANUEL
OPES DA
,O5TA CAMPOS
ILHO:717 58739
87
)ados:

024.1 1.13
4:0'l:44 -03'00'

a) Deixar ce iniclar, sem causa justificada, a exêcução do contrâto. após 07 (sete ) d as. contados da data
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conslante na ordem dê fomecimenlo;

b) Oeixar de realizar, sem causa justificâda, as obrigaçoes definidas no contratô por 03 (três)dias sieguidos

ou por 10 (dêz) dias intêrcâlados.

paÍágrafo Tercalro - Será deduzido do valor da multa aplicada em Íazáo de falha na execuçáo do conlÍato de

que úta a alínea "c", o valor relativo às multas âplicadas em razão do ParágraÍo Sexto

parágrefo quarto - A falha nâ execuçáo do contrato prevista no subitem "c' estará configurada quando a

Contãtada se enquadrai. em pelo menos uma das situaçôes previstas na tabela 3 do item PaÍágrâÍo Sexto desta

cláusula, respêitada a grâduação de infraÇÕes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançâr o total de 20 (vintel pontos,

cumulativamenle.

TABELA 1

Grau da lnír Poftos !C lnlI?ç1o
2

I
I3

4

5 -f
6 10

ParágÍaro Oulnto - O mmpoíamento prêvisto no PaÍág?Ío Quarto êstará configurado quando a Contratada
executar alos tâis como os descritos nos artigos 92, parágraío único, 96 e 97, parágÍafo Único, da Ler no

8.666/1993.

ParágrôÍo Sôxto - Pelo descumprimênto das obrigaçôes contratuais, a AdministÍaçao aplicaÍá multas conÍorme a
grâduaÉo sstab€lecida ras tabelâs seguintes:

TABEI.A 2
c ndência

2yo sobrê o valor da ordem de fornêcimênlo a ue se refere o descumpr.ljllg rlto da obrigaçâo.
0,4% sobrê o valor da ordem de fornecimênto a Le se refere o descum rimento da obrigaçêq
0,8% sobre o valor da ordem de Íornecimento a Le se refere o descumprimento da obrigação.

6% sobrê o valoÍ da ordem@oqelqtsqçao-

0

3
4

2% sobre o valor da ôrdem de íomecimento a que se refere o des to da obrig?Lao
0% sobrê o valor da ordem cle íornêcimênto a que se Íefere descumprimen to da obrigaçáo.o

/IANUEL
OT -S DA
:OSTA

:AMPOS
:ILHO:71

'5873948

TABELA 3

Executar Iomêcimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter

Fornecer informaÉo péÍfida de fomecimento
rmanente, ou deixar de providenciar Íecon !çao co mplgn-g!1el-

ou substituir material
S

Grau lncidência

r Ocorrência

Por OcoÍência
licitado or outro de quâlidâds inferior
Suspender ou inlerromper, salvo motivo de força maiôr ou caso fortuito
os fomecimentos contratados.
Utilizar ês dependências da Contratante para Íins divêÍsos do objeto do
contrato.
Rêcusar a exêcução do Íomecimento dêlerminado pela Fiscalização
sem mclivo iustiÍicado.
Permitir situação quê crie a pcssibilidade de causâr ou que cause dano
físico, le equências letais
RêtiraÍ das dependências oo Contratânte quaisquer equipamenlos ou
matêriars de consumo r€vistcs em contrato. sem autoriza çao prevrâ

I 6

5

I
6

Fd?ia e por tãreiã ]desionada I

Por Ocorrência I

t

Por OÇorrência

Por OcoÍência 
]

Por item
ocorrência

ê porl1

Chã Grandenli iÀ. rt**i.

Grau
1

2
3
4

5
6

Itêm

2

3

4

5

7ssinado de
)rma digital
or MANUEL
CPES DA
OSTA

AMPOS
It.HO:7175873
487
,.rdos:

024.1 1.13

4:02:26 -03'00'

PARA OS ITENS A SE R E E

Por item
ocorrência

e por 
I

Cumprir horário estabelecido pelo contralo ou
Fiscal

determinado pela | 1 Por Ocorrência9
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l\.4ánter a documentação de habilitaÇâo atualizada. 1
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Cumprií de:erminagáo da Fiscalização pâra contrcle de acêsso de seus
íuncionários.
Cumprir determinação fonnal ou instruçáo complementar da

1 Por Ocorrência

2 Por Ocorrência
Fiscaliz,a
Cumprir quaisqueÍ dos ilens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela
unidade fiscalizadora.
EntregâÍ a garântia contratLal eventualmente exigida nos lermos e Por dia

razos estipulados

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa podêrá sêr aplicadâ à Contratâdâ juntâmente com a de impedimento de
licitar e contratar eslab€lêcida no Caput desta cláusula.

ParágÍaÍo Oitavo - As inÍraçõês serão considêradas reincidentes se, no prazo de 07 (sele) dias corídos a contar
da aplicação da ponalidad€, a Contratada cometeÍ a mesma infraçáo, cabendo a aplicação em dobro das multas
@nespondentss, sêm prejuízo da rescisão contratual.

PaÍágrafo Nono - Nonhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Adminislrativo de Aplicaçâo de
Penalidade - PAAP, devendo ser obsêrvado o disposto no Decreto Estadual nó 42.'19'1/201 5 e no Decreto Estaduâl
no 44.94812017 .

ParágrâÍo Dócimo - A cÍitério da autoridade competente o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a
ser êfetuado ao contralado.

PaágraÍo Dóclmo Primêiro - Após esgotados os meios de execuçáo diretã da sanção de multa indicados no
PaégíaÍo Dócimo acima, o contratado será notifrcado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicaÉo oícial.

ParágraÍo Décimo Ssgundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro. c conlrâtante
encaminhará a mu ta para cobíançâ judicial.

Parágrâío Dácimo TeÍcêiro - A Administrâçáo poderá, em situaÇôes excepcionais devidamente motivadas.
efetuar a retanção cautêlar do valor da multa antes dã conclusâo do procedimento adnrinrstrativo.

cLÁusuLA DÉclMÂ SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecuçáo total ou parcial do presenre Contrato ensejârá
â sua rescisâo, cúm âs consequências conlratuais e as prêvistas em lei ou regulamento

Pârágrâfo Prim€lro - lnadimDleÍnento vêl à contratada - O contÍatante poderá rescind r
administíativamsntê, o presentê Contrâto nas hipótêses previstas no artigo 78 la Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contrâtada dirêito a qualquer indênização, sem prejuízo das penalidades perlinentes em processo
administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser Íescindrdo consensualmênte, mediante a ocorrência da
hipótesê prêvista no inciso XVll do artigo 78 da Lêi 8.666/93.

Perágrafo Íorcêlto - O prêsente Contreto podeÉ sêÍ rescindido amigavelmente, por acordo êntre as partes;
rêduzida a termo no pÍocesso de licitação, desde que haja conveniência para a Adn'rinislraçáo. Anigo 79, ll da Lei
8.666/93.

Parágrafo Ouarto - Estê Contrato podeÍá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaÇâo pÍocessuat
vagente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorÍer com fundamento nos incisos Xll â XVll do artigo 7B da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da con:ratada será esta ressarcidâ dos preiuízos regularmente comprovados que
houver sofÍido. Artigo 79 paÉgrafo 20 da Lei 8.666/93.

ParágÍalo Sêío - A roscisão administrativa ou amigável será precedida de autorizãçâo escrita e fundamentada.
Artigo 79 parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÊclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Consrituirá encargo exclusivo da
contratada o pagamento de tributos, lariías e despesas deconentes da execuçâo do objeto deste Contrato.

3
Por item e
ocorrênciâ

por

\4ANUEL

-OPES
]A
:C -A
:AMPOS
:ILHO:71

7587394
)7
\ssinado de
orma digital
)or MANUEL
.OPES DA
.OSTA
:AMPO5
:ILHO:717 587
19487

)ados:
t024.11.13
4:02:48
03'00'

Chã Grande
tull t1,1. rl»l"t.

., -I--.lEi--

10

11

12

13
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Parágrafo Único: Seráo da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhtstas. previdenclárros

Íiscais e comerc ais, decorÍentes dâ execução do Conlrato. Artigo 71 da Lei8.666i 93.

cLÁusuLÂ DÉclMA QUARTA - oos REcuRsos oRcAMENTÁRlos - As despesas decorrentês deste
Contrato correráo por conta dos recursos a seguir êspecificados Órgáo: 6000 - secretaria de lníraestrutura -
Unidade: 6001 - Secrelaria de lnfraestruturâ - Ati'/idade: 15.122.1501.2.853 - Níanutenção da SecÍetaria de

lnÍraestÍutura - Elemento de Despêsa: 3.3.90.30.00 - Mêterial de Consumo.

cLÁusuLA DÉctMA eurNTA - OA RESPON ILIDADE CIVIL - A contratada ÍespondeÍá por peÍdas e danos
que vier a sofrer o contratantê, ou tercejros, em razâo de aÇâo ou omissâo. dolosa ou culposa, da contratada ou de
seus prepostos, independentêmente de outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeita não
excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalizaçào ôu o âcompanhâmenlo pelo contrâtânte. Artigo 70 dâ
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites p,evistos nc parágraÍo primeiro do artigo 65 da Le no

8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SÉTltlA - DAS ALTERACÔES - As âlteraÇôes, porventura necessárias, ao bom. e fiet
cumprimenlo do ob.ielo destê Contraio serão efetivacas nâ íorma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo
Aditivo.
CúUSULA OÉClllA OÍrAVA - DO FORO - O Foro do presente Contíato será o da comarca de Gravatá/PE
excluÍdo qualquer outro.

E, por estarêm justos, e acordadcs, íirmam o presenle Contrâto em quatro vias de igual teor e para só efeito
lêgal, na prêsença das teslemunhas que lambém assinan]

ia Leit€
ctPF N" 072.000.164-11

S€cretáÍia Municipal dê EducaÉo, Esportes,
Cultun, Turlrmo e Juvontudê

CONTRATANTE

MANUEL LOPES DA
COSTA CAMPOS
FILHO:7'1758739487

b^a Lç-\- 6 a

Menuêl Lop€s da Costa Campos Filho
cPF N. 717.587.394-87

REcoN coMÉRcro DE MATRIAtS
DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP

CONTRATÂDA

TESTEMUNHAS:

N

c

PF No 649.468 -00
Ordenador de pesa
Secretário Governo

CONTRATANTE

PF: 0b3.1Ç2. 9k'Ç t

Assinado de formà digital por
MÂNUEL LOPÉS DA COSTA

C,\MPOS FILHO:71 758719487

D.dos: 2024.11.13 l4:03:l I 03'00'

F
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